                                          PARECER N.°  1359     , DE  2006

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 976, DE 2005

                             De autoria do Deputado Arnaldo Jardim, o projeto em epígrafe tem por objetivo denominar "Dr. José Arnaldo Andreotti" ao Fórum da Comarca de Agudos, naquele Município.

                              Nos  termos do  artigo 148, parágrafo  único,  item  3  do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 1.ª a 5.ª Sessões Ordinárias, de 02 a 09/02/06, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

                               Na seqüência, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para análise da matéria, nos termos do artigo 31, § 1º, do citado regimento, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

                               Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, consoante o artigo 24 da Constituição do Estado.



      Quanto ao aspecto legal, o projeto atende aos requisitos previstos no artigo 1º da Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, e alterações posteriores, que dispõem sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas. Devemos salientar, também, que apesar de estar em vigor a Resolução nº 3, de 1982, a qual reserva para o Tribunal de Justiça competência para atribuir nomes aos Fóruns, entendemos que a mesma não impede que lei ordinária venha dispor sobre a matéria.



      Segundo informações prestadas pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, não há lei denominando o Fórum da Comarca de Agudos, razão pela qual consideramos ser meritória a homenagem ao Dr. José Arnaldo Andreotti.

                           Desta forma, a propositura atende aos aspectos que cabe a esta Comissão analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 976, de 2005, “ad referemdum” do Plenário.

     É o parecer.

a) Roberto Morais  - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 16-5-2006

a) CÃNDIDO VACCAREZZA – Presidente

Cândido Vaccarezza – Giba Marson – Analice Fernandes – Roberto Morais – Donisete Braga – Baleia Rossi
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